
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

PARECER DA COMISSÃO ESPECIAL, INSTITUÍDA PELA PORTARIA 126/2020 

Projeto Complementar n° 118, de 2020 
Autoria: Poder Executivo 
Ementa: Altera a Lei Municipal n° 
1.623/1991, que dispõe sobre os serviços 
públicos municipais. 
Relatoria: Ademar Dorfschmidt 
Conclusão: Favorável 

1. RELATÓRIO 

Vem à análise desta Comissão o Projeto complementar n° 1117, de 
2020, de autoria do Poder Executivo, que altera a Lei Municipal n° 1.623/1991, que 
dispõe sobre os serviços públicos municipais. 

Apresentado na 42 Sessão Ordinária, realizada no dia 30 de novem-
bro de 2020, recebeu então o despacho do Presidente do Legislativo, sendo então 
encaminhado à apreciação desta Comissão. 

Na Mensagem n° 91, de 25 de novembro de 2020, o proponente altera 
a Lei Municipal n° 1.931/2006, que dispõe sobre o Código Tributário do Município de 
Toledo que também altera a Lei Municipal n° 1.623/1991, que dispõe sobre os servi-
ços públicos municipais. 

As proposições em questão estão ancoradas, portanto, em parâmetros 
transparentes de correspondência e nas melhores práticas de estruturação de proje-
tos dessa natureza, visando a trazer segurança aos investimentos realizados no 
curso do contrato de parceria público-privada a ser celebrado, mitigando a exposi-
ção de riscos do investidor, principalmente do ente público municipal contratante. 

A adequação trará vantagens significativas em termos de incremento 
da segurança jurídica e da atratividade do projeto a ser licitado pela administração 
municipal, o que pode proporcionar, inclusive, a prestação das atividades em condi-
ções mais vantajosas e econômicas para o poder público municipal. Destacamos 
que o Relatório de Análise de Tarifas, Taxas e Contribuições relacionadas ao Projeto 
e o Relatório de Situação Jurídica, os quais compõem o Estudo de Viabilidade da 
PPP para Iluminação Pública no Município, são, também, remetidos em anexo, com 
vistas a dar maior transparência sobre as ações adotadas. 

É o relatório. 
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2. VOTO DO RELATOR 

Mediante o exposto, analisado o Projeto complementar n°118, de 2020, 
de iniciativa do Poder Executivo, e considerados os objetivos que orientam sua 
propositura, o relatório é com parecer favorável à aprovação, de modo a esgotar as 
fases do processo legislativo desencadeado. 

Sala das Comissões, 10 de dezembro de 2020. 

SCHMIDT 
ente Relator 

3. PARECER DA COMISSÃO 

Os membros da Comissão Especial, na apreciação do relatório 
apresentado ao Projeto de Lei n° 118, de 2020, votam: 

Parlamentares Data Favorável ao Voto do 
Relator 

Contrário ao Voto do 
Relator 
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